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FlTlélv@llyalnet,FlllTI,br....

.ui=+ MGC.EI"C 39990000

FAX" 332 - 37551271

c::ida<i~:H .A!luas\lllnnell1as

i"ii1~t~~",,: 33 - 37551271

.E4Tiâil:/. _--_ .

•
.~llzen\aço .~odri!lulls. dO.f\lascilTlento...

lJnld'@Wtiep~it~iTi~to: Contabilidade

't~I~I@ 33 - 37551271

çargo: Contador

F~: 33 - 37551271

cmav@byalnet.com.br

.......cmav@byalnet.c()m.br ....

FIm: 31/12/200401/01/2001

DernivarFranFiscoc;alTlPlls .

Partido: PPSDé

14/06/1957

33 - 37552026•
Águas. Vennelhas, 25/10/2002.

Local e data

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

y;.{AA~V;AS5~rado Presidente
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mailto:cmav@byalnet.cm.br


SOlicitaçao de Adesão de Parlamentar

33 - 37551271

...........cmll,,@bYlllnet.c()l11.br..

.Rua8ete de setembro, 183 ~centro

3337551271

DAssembléia. L"llislativa

Rreen"h~.tO<:lóSo""atilpo"éim piima.Umafi"h~.para .""lla.parlatilelltar .Eii:v'iépara:o:.
..... .Pr9QrallÍal!1~erleilis+Av.N:2A!1eJ(ó.'g'doSeiialJoFêlJêial' ..... ."

........ .Sra"1IiaJOI''::;CEP:7C'1lJõc90ú>
........::::....Celrtrald"Ate"dirl'lento(61j31j.-25W: ...

En<tereÇ();
.cida,l<,H

Telefones:
Eemaili

HQmepage:•
Nome comp1etO.do Parlamentar:

Nome Parlamentar:" Dé

Demivar Francisco Campos

Partido: PPS

M~ndai~Parlallleníal'(clíai".;ê""",ol: Iní"lo:. 01/01/2001

Ani\l~rsanoidililirlê"' ••"o): 14106/1957

Fim: 31/12/2004

Seio: Masculino

.T,"etories:. 33 - 37552026 .FAx:

.. cl11av@lIyalnet.com.br

I-iomepage:/ ................................................................................................

• Carv~: I!\IPresidente
D3QSecretário

DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
DVereador

D2"Secretário

Solicito a minha adesão à rede Intertegis.

Águas Vermelhas, 25/10/2002. ~-?
Local e data ASSira do Partamentar

mailto:cmll,,@bYlllnet.cl11.br
mailto:cl11av@lIyalnet.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

33 - 37551271

UI': MG' ÇEP: 39990000

cma,,@byalnet,colll.br ..

.A~ua!l"errnenléls ..

3337551271

'Pieehtha.tódó ••.ój;.ca.rT1po••.eimpriliia'ul'l'lafi~hapata .cada' pailamelltar:.lõnvie para.o.
......... ...Ptogrli"",lnt"i1<i9Ül2Av,N'2Ahexo"ç'do$enatJClFetJera! .

.....•..•.•.••••......•..•.....Sra ••lliaJDF.-<CEP:IO'1ôSc9OÚ/./... ..
... .. C"Iit"illleAt"nllirriEm~o(61)3tj,-:2556

Tipo deCása: .

..E-riiail: ••.

Homep..ge: .

EIIC:lefllÇ():

Clc#.d,,:

•fIi"iIleilacasa: •..•••

•
Altamiro Tolentino Pereira

Partido: PPS

Fôn\:H 31/12/2004

Sexo:.

cmav@byalnet.com.br ....

33 - 37553105

1!!lVice-Presiden!e
04°Secretário

02°SecretárioOtOSecretário
OVereador .... .

Teiefé@'s: .....................

ECll'laiF

Ao",epage:/ ...
Cargo: H OPresiden!e

D3°Secretário• Solicito a minha adesão à rede Interlegis. ~

Águas Vermelhas, 25/10/2002. __ ~__: :==~~~-=--=---
Local e data Assinatura do Parlamentar

mailto:cma,,@byalnet,colll.br
mailto:cmav@byalnet.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

•••Pree"Clia. tOdOSos cam poseim prima •.".riia.fic;h".para cada •parlamentar Envi€p ara. "
.•...•....•..•••.•••••.•.••..••.••progiii(riii 'Iriteilegiscc,Av.'N2 Arlexó'E".dc.)'SenadóF"derel' ,

. . ....@e~~f~~~?~~~;Rt]Grg~~~i91~g5~~ .. /'" ~
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TlpodeÇa~~:C DAssembléia Legislativa ti!I Câmara MUnlcIPal('/:':; ,.<11] Q. ':r:;:
1\I()",e da Casa! Câmara Municipal de Águas Vermelhas-MG \:01"':.,",'"'. / -;-,,;-,-

\",,,,, .r) , ,7
Endereço:H Rua Sete de setembro, 183 - centro I. ,<"";,j/". . . . "'Ç""'"

..c:idade:H AguasvermelhasUF: MG CEP'.H 39990000 .
" :- '.

... .crnil,,@IlYilln~t,com.br .•
.E-mail:.,•.

HomepaQ": .

3337551271 FAX;; .3J~ 37551271

I
"

Marivaldo Evangelista Rocha

I'vllind.iitdp ailameritaf@OI¥êSi"no):lníCi(): 01/01/2001

)\nive•.••4iiO(diatlTlêslalloj: 01/10/1963

fel"f",,,,,,,:< 33 - 37551337

.lI/dmeqomplet~dOPcarlame"tar: '

NOmePciirliime"tiir:., Marivaldo Hp"itid",:. PDT

Fim: 31/12/2004

Sexo: Masculino

fAle

.. cmav@byalnet.com.br

Solicito a minha adesão à réde Interlegis.

Águas Vermelhas, 25/10/2002.
Local e data

B11°Secretário
DVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

'Homepage:"

c::~r\lO: DPresidente
D3°Secretário•

mailto:cmav@byalnet.com.br


.Nome<i~ÇaSa:•••••

SolicitaÇão de Adesão de Parlamentar

.Cidade: .•....................ÁQuas"'i!nnelllllll ...

crnav@ll)'alnet.(;()rn.br ..

•
Telefones: .

Homepag••: .

3337551271

u,,: MG .<::1::1'" 39990000

.FAX: 33 -37551271

N"me completo (!oParlamentar:

Nome.Parlamentar: Wilinha

William Pereira Luz

l'.iirtidci: PPB

MandlltciPada.rnentar.(lIjainiê~"I: Iníclo:/ 01/01/2001 Fim: 31/12/2004

20/12/1978 Séxo:> Masculino

T••lefollêS: 33 - 37551464/1477/1570....................
.FAX:

E"mail: .•......... _---------
.cmav@b)'alnet:com.br

•
H()mepage: . .
<::#r.90:. DPresidente DVice-Presidente

D30Secretário D4°Secretário.............................................

D1°Secretário
DVereador

I!f2"Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Águas Vennelhas, 25/10/2002.
Local e dela ~Mamentar

mailto:crnav@ll'alnet.;()rn.br
mailto:.cmav@b'alnet:com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

.PreeiiCha.todós óil.campose .iiiiprima.ÜI11••..ficha.""'''.''''da. "",:Iame"t"r. Envie """'.0 •.
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Câmara Municipal de Aguas Vennelhas-MG ~ci"''1> .j; ,;~.... /:;:".é"

........ -.-.--------------------_ ,---------------------, .. " ..--------------------------------_._--"""~'-._~~

......RuaSete de setembro,183-<:entro«$;c~,"; ~

Nome daÇasa: .

•TiPo de Casa: .

. clT1av@byalnet,(;()m.br .

• Hómepage: .

3337551271 .FAX: .••• 33 - 37551271

.sexo: Masculino

fim: 31/12/2004

Cierly José das Virgens

Partido: PTBNenga

2410111949

Nome Completo do Parlamentar:

'" /NÓmet>arlamentâr:H

~i','Ilill(latópai'laJhenta".(llj~SJOri"I: l"íClo: 01/01/2001

'vI ::A~~y~rti~~ic?(~!~fu~~~~pj:::::
Telefones: 33 - 37551243 FAle

DVicecPresidente
D4°Secretário•

E'iriail:

+iomepage; . ......................... . .

•<::ar9O: DPresidente
D3°Secretário

clT1av@byalnet.com.br.

D1°Secretário
I1!lVereador

D2"Secretário

Solicito a minha adesão à rede Imerlegis.

Águas Vennelhas,25/1 0/2002.
Local e data

mailto:clT1av@byalnet,;(m.br
mailto:clT1av@byalnet.com.br.


Solicitação de Adesão de Parlamentar

••pt""ntha.lódosós. cal1ipóse impnma.ui11"lítha. pátácadá. p"rlamentár EnvIe.pata.o
. .....Progl'"I1i"lnl<irlêQis+A\I.N2Ariéj(o"E~dó$$l1ilc:fóFedijiill .

...........•.•••••••.••••••..••.BraslliilltlF".CEP 1@65-!lOO......H •.......
..••••••.CénttaldeAtendimentó(61j311"'2556 ••••••...

..Iil(Câmara~unicipal
/~J' Q1-<" ..",,'" ~'-}\úy~..

~"' •..? ---:::)~} 7.~.v:.-\~cl:f .<;~~ ,t ., ~ ••••

Câ..ma.ra Mun i.ci.paIde Ág.ua s Ve.nnelh .a..s..-MG..... n';-'" ~

Rua Sele de setembro, 183 - centro..~J~~ -

DAssembléia.Leg islativaTipóde Casa; .....

Nome <:fiCasa:.

..... cma,,@llyalnet.cClrn,br

tlf' MG.c:EPi 39990000

•
Á91J1Il; "ennelhas ...

3337551271 .FAX: . 33 - 37551271

' •• 1.....

Dalmi José de Lorena

M~ridatoPal'lllriienlat..(clj"',J,êSiâiiô): IníCio: 01/01/2001

Aniversario (d;llf",tSi"hi>j: 13/11/1942

Nome COmpleto do Parlamentar:
I

.Nome Pal'lamenlar: .. Dalmi Partido: PTB

Fim: 31/12/2004

sexo: Masculino

'telefones: 33 - 37551330 ..FAX:

.. t:rnav@byalnet.com.br

•
E'mail:

"li:>mepage:
çargo: •.DPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretârio
IllIVereador

D2"Secretârio

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.~ ~

Águas Vennelh~s, 25/10/2002. ! JujJret- ~/?fa.ú':'l
Locale data naturado arlam r

mailto:t:rnav@byalnet.com.br


SolicitaçãO de Adesão de Parlamentar

FAX; 33 - 37551271

.......clJlav@by"ll1et.com.br ...

3337551271

...I"rééll"h.a .tOdóS ó$.campo ••.éimpriliJa ümafi"ha."ara .cada. piltlaméiitar': EilVie ""ta. ó' ••••.
... . 'pi'ogrilrililliiter'l"llisccA\I, III;1Aii..xp 'E~<Jó$""ildôFéder'il!.' .

. ...••.........''........•..•...Bfasllia/bt= •..CEP:l{jc165-900 ...HH'
•..•...•.'çe.itiâldêMêfldlh1ênt() (61)311-2556 •••.,

C\<i.ade:

T<!lefo':'~,

.Nome da caSa: .

.Tipo deÇasa:

•
NQriI"ePlllPletódQP•••.I••i#i1tar: Jair José dos Santos

" /I\l(jlll"p~ •.lal'll~iitar: Jair de Madinha partido: PTB

NMand'atc)P'arl ••mentillffdiOtmêSl.,nol:lfllcic): 01/0112001 Fim:.. 31/12/2004

-Ai1i\lér'sarlll'dl~milSlai1ôj:/ .... '10/07/1957~"'lCQ: Masculino

Telefonei;:

.•Ecmail:" .

33 - 37551238
.................................

. cmav@bllalnet.colJl.br ..

•
Hóm"pag';;< .
Caril"" OPresidente

03°Secretário
OVice-Presidente
04°Secretário

01°Secretário
Il!IVereador

02"Secretário

Águas Vermelhas, 25/1012002.
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

"~~ ~:~mentar

mailto:cmav@bllalnet.colJl.br


SolicitaçãO de Adesão de Parlamentar

DAssembléia.L"llislativa ~.Cârnara Municipal

•

E;~(j~;

çil(~l(~:/

T~i~fg~••••:
eemâii:/..... -.---_ .... __ ....

3337551271

.............clTl""@by"lnet,~()Rl,br ...

33 - 37551271

Regis Ferreira de Almeida

lilomeJ>arlameittar: Regis

t~:=:~~::;;;::
TelefoneS: 33 - 37553055

01/0112001

J>artido: PPS

Fim: 31/12/2004

'Sexo:' Masculino

.......cmav@byalnet,coRl.llr ....

\:H~~~pijlEt::\::~ . .

Águas Vennelhas. 25/10/2002.
Local e data

• ç~rg~: DPresidente
D3°Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
ereador

D2"Secretário :



SolicitaçãO de Adesão de Parlamentar

Ptéél1cha.tOd.ósóScamposeimpriliJá uliJaficha. pata.""da.l'arlahiél1tar. .Iõ.nViéjlara.o:.'
....................,'" .:!>iti!ll'l!riIl! l"tér1ê9ill"':A\I.N21\ri0>;l<()~E:doS!>I1"d() Fedê,á! ". . .

..B!âsílialtlF ••CEP:7Qc165-$OO . ~
..C"!WâJ.d"At",,dim,,"t():(6"1j311,,2556 _/ 1Q.....

"" .- (,
'ripo~"C:a ••a:: DAssembléia Legislativa I!!I Câmara MumCIPal(~ ../~~i~~~
lIIoll'1"<IaCasa! CâmaraMunicipal de Águas vennelhaS-MG\~~:~~\ ",~, .:,:; -;:::/

Endereço: RuaSetedesetembro,183-centro..'\t~

•
Gid"d",:

j'elet'(,nes:
E:.mâil:

Homep8ge: : .

.p'gullll\fel1Tlelhlls

3337551271

UF; MG .c:EF': 39990000

FAx:: 33 - 37551271

Telefones: :

Zé Bode

01031952

33- 37553043

José Alves de Almeida

PartidO: PFL

:Fim:. 31/12/2004

Se"o: Masculino

E-'mail::.' . cmav@byalnet.com.br.

•
HOm"pag''; .
Cargo! DPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
IBVereador

D2°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Águas Vermelhas, 25/10/2002.
Local e dãta Assinatura do Par1amentar

mailto:cmav@byalnet.com.br.


Solicitação de Adesão de Parlamentar

RuaSetede setembro.183~centr()

•
TeJef()l'I ••••i
E'maib
l-I(;mepag."C

3337551271

I.JF,nMG nCEP: 39990000

"AX:> 33 - 37551271

•.•••••.••..••...Oad()$d() elii1aiTiêl1tá( ..C 1

Osvaldo Pereirada Silva

Nomllparlamllntar:n Valdo de Liosa

XMandatoParlamentar(dia/mêS/ano): Início: 01/01/2001

Aniversário(díafmêslano': 22/07/1960

Telefones: 33- 37552006

nf'im: 31/12/2004

$llxo:. Masculino

......<:rnav@lll(alnet,colTl.br...

D2'SecretárioD1'Secretário
Il!IVereador

DVice-Presidente
D4'Secretário

Homep'"llll: . .

C~t9o:DPresidente
D3'Secretário• Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Águas Vermelhas. 25/10/2002. !)$~ ~ ""4CYÚ.0-
local edata 'AssinaturadoParlamentar
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..pteéllcha.têldOSc>scarilpósé ..impritll".umaficha:p",a .cada.parl"riléilt",-. Ellvié.pa@.o'•
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6en~~~~~~~~~;ªom(é~~;Wl~~~~> .

,,,,,,,,,,,,,,,,,,' D~...,"'""'o"... .• com.mM"""''''f::;:;:C:ri~l
No""eda çasa: .. c:âmaraMunicillalde Águas "ennelhas-MG \;;';~,.'<.'~1~::~;..;;;o~;;;J

~i'IderE.Ç(>:H RuaSetede setembro, 183-centro \;:~;;-,;:,.;-;;~.~

. Cl11<1v@b)'alnllt,corn,br .•
l'eJéfones:
.E-mail: . ..

HomepaQe: .•

3337551271

1./1': MG :CE.,: 39990000

.FAX: 33 - 37551271

Nome COmplelodo Parlamentar; Genilton Gomes de Oliveira

Nilton

01/01/2001

Partid9: PPS

Fim: 31/12/2004

$""9: Masculino

FAX:'

.....cmav@b)'alntlt.com.br.

D2"SecretárioDl.Secretário
~ereador

DVice-Presidente
D4.Secretállo

Ho""ellage:. ...
(:a,.go: DPresidente

D3°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Águas Vennelhas, 25/10/2002.
Local e data

mailto:cmav@b'alntlt.com.br.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

1

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS
VERMELHAS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO W: MG-31126/2003 - INTERLEGIS,

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEPo 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transfonnou o centro de Infonnática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Infonnática _ SEI, e em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO _ BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA.MAIA, nos tennos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÁMARA MUNICIPAL DE
ÁGUAS VERMELHAS, com sede na Rua Sete de setembro n' 183, Águas Vennelhas-MG, neste ato

. representada por seu Presidente, vereador ALT AMIRO TOLENTlNO PEREIRA, resolvem celebrar o presente
Convênio; regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, finnado
entré a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

n _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, -conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes; .

111 _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa [nterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1I23/0C-BR.

].3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por tennos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; \* t{. cP..o
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.SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

•

11_ ihcentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEG ISLA T1VA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentáres da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA T1V A

3, I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11_ zelar. pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
prograimis definidos no ANEXO;

indicar representant~-s para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter-atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infOlmações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; \+ ?7
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IX _ impedir a instalação eo uso indevido, nos equipamentos fomecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no ~so dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pe-Ios
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbi~o da sua estrutura organizacional. a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _ DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA 'para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fimiado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA; ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2.1 x- O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEG ISLA TlV A no ato da instalação. -

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 -: Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.4, I _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. \~

. .r-c _r\
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4.5 _.Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

0"0 _

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto. substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEG ISLATlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acessO aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há"previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.) _O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.J - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _~igavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio: em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11\- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. 'I I.... b...~..

. ~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8,1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

11 _ as inforrriações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 ' O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. ..

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 _ O p«sente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

s;b~ .../

Veread~ir:rotenti-n-o-P-e-re-i-ra------
Presidente da Câmara Municipal de Águas Vermelhas

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só f)m, junt~mente com as testemunhas .

•
Testemunhas:

. 1\Çv\k!<A~!~b!~, _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis - SSEPI
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r •."'-."~"";

•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

ANEXO

-6

Folha N' ~3,_...,--
ProcessoN'Áf/O ;;;,2,
Rubrle •.... _ .. ,. _.- .. -.-

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS VERMELHAS

•
Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas: .

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. *f1 ~
'~.' ,'.--- .
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. INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOii~--
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS VERMELHAS - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Águas
Vermelhas:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária. para instalação dos equipamentos, de
acordo. com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
.Câmaras Municipais;

2 _ designa, .no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso acernet~_ci_p_iO_: _

. Altami~ino Pereira
Câmara Municipal de Águas Vermelhas

Este fonnulàn.o deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível. por meio dofax Oxx61-321-1075
ou para o seguillle endereço:
PROGRAlvlA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900.

Sim ~NãO D
Sim ~NãO D

o
emEIlLEGIJ--;c ~-'"
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~."niado. Vereador Alcides Rodrigues de Souza, l'Tesidente da Cãma:r:l
Mlllljcipal de Arinos-MG.
ESPEC1E: Convffiio n': MG_3124U12003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
federal _ PRODASEl\, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmanl MuniCIpal de Bandeira-MG; OBJEro: Es-
tabelecer e regular a pa::ticipação da Casa Legislativa no Progr.rrna
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei .'10 8_666, de 2110611993, bem.como suas a1teraQ3es; DATA DE
ASSINATI.IR.-'\: 30109.12003; VIGE'iCIA: A partir da data de a5-
srnatunl, çom ~;gência equivaleme à duração <h Prugrama lmerlcs's;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. SL
Petninio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Ex.ecurivo; Pelo Conve-
r.ia!lo, Vereador Manoel Messias de Oliveira Santos, Presidente da
Câm;lra Municipal de Bandeíra-MG.
ESPECIE: Con,.énio n': MG-3I 118flOOl - lNTERLEGIS, celebrado
entre (' Centro de Infonnática e ProcessjUT1emo de Dados do Senado
Feder-al "- PRODASEN, amando como Ot"gão E~er:utor do Programa
ln:erlegis e a Cámara Municipal de B;mde:ira do Sul.MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto nO ArL 25, da
let n° 8.666. de 21106/1993, bem como ;uas altenlções; DATA DE
ASSI:-IATliRA: 3111212002; VIGÊNCIA: A partir da daJ;a de a';-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Irrterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Sebastião Pereira. Presidenr.e da Câmara Mu-
niciJlil-l de Bandeira do SuI-MG.
ESPECIE: Convênio rf: MG-3112812003 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Ird"ormática e PTocess;JITlento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando corno Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Barão de Cocais--MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
lrrterlegis: MODALlDADE; Nus termos do disposto nO ArL 25. da
Lei n' 8.666, de 2llO6/1993, bem como suas altet'ilçOes; DATA DE
ASSINATliRA: 03/0612003; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatul1l, ç.om vigência equivalente à duração do Progrnrna Irrta-legis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeçutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Geraldo Rezende, Presidente da Cámara Mu-
nicip;U de Barão de Cocais-MG.
ESPECIE: Cunvênio nO: MG-3122112003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cer.tro de Ird"orrnmca e ProcesSjUTlento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. ><tuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Murncipal de Barroso-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOs do disposto no ArL 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alre:rações: DATA DE
ASSINATl.'"RA: 07/0812003; VIGÊNCIA: A pmir da data de as-
sinatura, ç.om vigência equivalente à duração do Programa lrrterlegis:
SIGNATARJOS: Pejo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros ~ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Ver..ad.or Genldo de Casrro, Presidente da Càrnara Mu-
niciPilI de Rarroso~MG.
ESPECiE: Convênio rf: MG-31167I2oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder:a.I _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmanl Municipal de Bela Vista de Minas-MG; OB-
JETO: Estabelocer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto J1()
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, beTp oorno suas alterações;
DATA DE ASSlNATURA: 26/Q812OO3; VIGENCIA: A partir da data
de assinatuci, Con} ~;gência equivalmte à duração do Programa In.
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petronio Bart:>osa Litna Carvalho - Diretor_Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Judine\"aldo Souza AralÍjo, l'Tesidente da Câ-
mara. Municipal de Bela V;:Sla de Min~-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG-31oo8l2002 - lNTERLEGlS, eeleb-rado
entre O Centru de lnfonnálica e l'Tocess;rrnemo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como Orgão Executor do Programa
lrrterlegis e a Câmara Municipal de Belo Oriente-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Pt-ograma
!nterJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem_como sU3S alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107flOO2; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa lnterle<'is;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXmfl. -Sr_
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Geci Gomes Ribeiro. Presidente da Càrnara Mu-
nicip,u de Belo Oriente-MG.
ESPEClE: Convênio nO: MG_31009f2002 - I;'<lTERLEGIS, celebrado
entre o Ceruro de Informãtica e Process;JITlerJlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão E-~ecutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Belim-MG: OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa nO l'Tograma Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da Lei n' 8.666,
de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA.
25/09f2002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. com vigência
equivalen1e à duração do Progrnrna lnreo-legis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fe<kral _ PRODASEN - Exmo. Sr. Máno Lúcio Lacerda de
Medeiros Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereadór Divino
Lout!",Ç£I da Silva. l'Tesidente da Câ.-nara Municipal dc Betim-MG.
ESPf;CIE; Convênio n': MG-31265fl003 - INTERLEGlS, cc;,'brado
entre" Centro de lnforrnà1ica e ProcessíU"= de Dados do Se~~
Federal _ PRODASEN, atuando COmo Orgào Executor do Programa
Interlegfs e a CãmaT:t Municipal de Biquinhas-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE

Interlegis e a Cãmara Mu:ricipal de Alpinópolis-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a p=icipação da Casa legislativa rIO Programa
Ir.terlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispostO no ArL 25, da
Lei rf 3_666, de 21.'0611993. bem.como SU3Salt<nçõe!; DATA DE
ASSINAnJRA: 3110712002; VIGENClA: A p;m:ir da data de as-
sinalurn, com vigência equi~-a1ente à duração do Programa Int~egis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. ~ PRODASEN - E.U11O_Sr.
Mário lúcio Lacenh de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Carlos Cardoso, Presiden!e da Câmara Mu-
ni~;~ de Alpinópolis-MG.
ESPECIE: Convênio nO:MG-31003f2002 - JNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inform.âíica e Proces.samento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Alterosa-MG; OBJETO: Esla-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lr:terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 21/06.11993, bem .como sua<; alt~; "ATA"DE
ASSINATURA: 23lO8n002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duraç.ào do Programa Int~"b,-js;
SlGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-I - EX1rlO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador H~ Souza Filho, l'Tesidente da CârrI.an Mu-
nicipal de Alterosa-MG.
ESPECIE: Convênio r:': MG-3122012003 - I;'<lTERLEGIS. eelebrndo
entre o Centro de Infonnática e Processamento de DadClSdo Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Prognnna
lnterlegis e a Câmara MurncipaJ de Alto CaparaD-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legisla,liva nO PTograma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei rf 8.666, de 2110611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0710812003; VIGEN"CIA: A partir da data de as-
sinamra. çom vigência equivalente à duração do Prognnna Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedt'TaI - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
vemadu. Vereadora Claudete Clariaminda Américo Tavares, Presi-
dente da Câmara Municipal de Alto Caparaó-MG
ESPÊCIE: Convênio nO: MG-3122812OO3 - iNTERLEGlS, celebrado
enlIe o Centro de Informática e l'TocessjUTlenl:o de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Antônio Carlos-MG: OBJETO:
Estabelecer e regula.- a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto 00 Art. 25, da

~;s~l~~g,ljgg~i:L~Ê~ê'~~~~::~~T:e~~
sinalUra, com vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNAT.il.RIOS: Pelo Senado Fe<krnJ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacenh de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Humber10 Candian, l'Tesidente da amam Mu-
nicip;l1 de Antonio Cxrlos-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG-3100412002 - INTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedenl _ PRODASEN, atuando como órgão becut01" ÓJ PTograma
Inw-legis e a Cãmara Municipal de Antônio Dias-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa. Legislativa no Progr:nna.
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666. de 21!06I1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINAnJRA: 31/1212002; VIGENCLA: A partir da daJ;a de as-
sinatura. <;om vigência equivalente a durnção do Progrn:ma 1n1erlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<rno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DirelOr-Exect\n\lO; Pelo Con-
veniado, Vereador Joaquim Nascimemo da M:lr.a. Presidente da Cá-

~É~~~~i:~~?;~2~lgÔ03 _ OO"ERLEGIS, eeleliritdo-
entre o Centro de InformãJica e l'Tocessamento de Dados o:ioSenado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a CârrI.an Municip.al de Araújos-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular il participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8_666, de 2110611993, bem remo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13106f2003; VIGÊNCIA: A panir da darn de as-
sinatura. com vigência equivalente à dl1l"ação do Programa lnt<:r1egis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr_
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
vemadu. Vereador Antõnio Maria Clarete. Presidente da Câmara Mu-
rriciWI de Araujos-MG.
ESPECIE: Convêrrio 0": MG-31005f2002 - rNTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como ÓTgào Executor do Progrnrna
Interlegis e a Câmanl Municipal de Areado-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a ,mticipação da Casa Legislativa !lO Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Ar!. 25, da
Lei nO8.666, de 21!O611993. bem _como suas a1ternçôe:s: DATA DE
ASSINATURA: 13!09f2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
simmra. oom vigência equivalente à durnção do Progr= Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Adilson Prado de Rosário, Presidente da Câmara
Murncipal de Areado-MG.
ESPECIE: Convênio n': MO-31006f2002 - ll\IERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Jnfurmática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cfunara Municipal de Arinos-MG: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disJx>sto no ArL 25. da
Lei n' 8.666, de 21106J1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGENClA: A partir da (\ata de as-
sinatura, çorn ~;gência equivalen1e à duração do Progrn:ma Inlerleg;s;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mà.-io Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor_Executivo; Pelo Con-

sinatura, çom vigência equivalente ã d'waçâo do Prognrna Interlegís;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E>mlo. SL
Mário Lticio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. VereadOr Denilson de LuccaPeres, Presidente da Cãm3ra
Municipal de Vicentina-MS.
ESPECIE: C01wênio rr: MS_50039nOO4 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfonnãlica e Processamento de Dados do Senarln
Federal _ PRODASEN, amand" como Orgão Executor do Progrnma
l"terl~s e a CãInara Municipal de Dois Irmãos do Buriti-MS; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Leg1slatlVi! no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no
ArL 25. da Lei n" &.666. de 2110611993. ber!J. como suas altelõ.ÇôeS;
DATA DE ASSiNATURA: 19104/2004; VIGENCtA: A partir da data
de as,i'lóltura, com vigência equivalente ã duração do Programa ln-
tertegis;"SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-

0"" mo. Si: PlfiÔnio Barbosa Lima Oll":alho - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Rudnei Pereira dos Samos, Presidente da Câ-
mara Municipal de Dois Innãos do Buriti-MS.
ESPÉCIE: Convênio nO: MG_31007nOC13 - OOERLEG1S. celebrado
entre (I cenuo de lnfrnmâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Ciirrtllra Municipzl de Açucena-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto !lO ArL 25, da
Lei nO8.666, de 21/06/1993. bem comu suas alteraçÕeS: DATA DE
ASSiNATURA: 0210612003; VIGENOA: A pzrUr da da:ta de as-
sinatura, ,mn vigência equivalente à duraçãu do Progrnma Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelu senadu Fe<k2"a1 - PRODASEN - Exmu. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo C0n-
veniado, Ven:adorn Carmelita Machado de Lima Andade, Presidente
da Cilmara Municipal !k Açucem-MG.
ESPÉClE: Convênio rf: MG-3100112002 - I:'<TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Aguarril-MG; OBJETO: Esla-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no l'Tograma
lnterlegís; MODALlDADE: N05 termos do disposto !lO ArL 25, da
Lei nO 8.666. de 21/0611993. bem comu suas alterações; DATA DE
ASSrNATVRA: 3]/0712002; VlGÊNGA: A partir da data de as-
sinatura. oom vigência equivalente à duração do Programa lmerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedi=! - PRODASEN - Exmu. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Ademir da Silva, Presid=te da Câmara Mu-
nicipal de Aguarril-MG_
ESPÉClE: Convênio rf: MG-3108812002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como. órgão Execu!or do l'Togmma
Interlegis e a CãInara Municipal de Agua Boa-MG; OBIETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa. Legislari"a no Progmma
Interlcgis; MODALIDADE: Nos termOs do disposto 110 Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da da:ta de as-
sinatura. ç.om v'igência equivalente à duração do Programa Int""legis;
SlGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E-uno. Se.
Mário Lúcio Lacerda de MedciTl)S - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Agnaldo Godinho Alves, Presidente da Câmara
Municipal de Água Boa-MG.
ESPECIE: Convemo rf: MG-3112612003 - INfERLEGlS, celebrado
eii.tre o Centro de [nformática e Process;unento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando ~ Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Mtmicipal.de Aguas VenneJhas-MG: OBJETO:
Estabelecer- e regulaI" a participação da Casa Legislativa nO Programa
InterlegiS; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da
Lei n° 8.666, de 21f0611993, bem como suas a1lerações; DATA DE
ASSiNATIJRA: O4I06J2oo3: V1GÊNCLA: A partir da data de ~-
sinallll"a, ç.om vigêocia equivalente à duração do Programa Inlerleg.s;
SIGNATARIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de MedeiTO$ - Diretor-Executivu; Pelo Con-
veniado. V~or Ahamiro Tolentioo Pereira, Presidente da Câmara
Municipal de Aguas Vermelhas-MG.
ESPEClE: Com.emo rf: MG-3122712003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informãtica e Pm<::essamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASE:-<, amando como órgão Execut01" do Programa
(nterlegis e a Cãmara Municipal de AltTedo de Vasconcelos-MG:
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00
Prognuna lnterlegis: MODAUDADE: Nos termos do disposto 00
Ar'l"25, da Lei n° 8.666. de 211ú611993, be«' como suas a1leraÇÕES;
DATA DE ASSINATURA: 07/0812003: VIGENCIA: A pmir da data
de assinatura, 0011)vigencia equivalente à duraçào do l'Togmma In-
ledegis; SIGNATARlOS: Pejo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Gilrnar Inácio de Campos. Presidente da Cá-
rna.ra. Municipal de Alfredo de Vasconce!os-MG.
ESPEClE: Convênio rf: MG-3 110712002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Pm<::essarnento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Inlerlerns e a Câmara Municipal de Alpercata-MG; OBJETO: Es-
lBbeleea- e regular a participação da Casa legislatIva 110 Progrnrna
Interlegis; MODALIDADE: Nos tamos do -disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 3111212002; VIGENC1A: A partir da daJ;a de as-
sinmrra, oom vigência equivalenl:e à duração do Programa Interlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Raimundo Medina. Prc:;idenle da CiiTnara
Municipal de Alperc:na-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO: MG_31002l2002 _ll\TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados 00 Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
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ACtlTE E RES'PON,):,mlLIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados e se responsabiliza pelo seu zelo.
guarda, administração. boa utilização e matlutenção. de acordo com o estabelecido pelas
cláusu!as terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
lriterlegis

\' PRODASt:"

Data 14/07/2003
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Rubric.,:] ~ :. .
SENADO FEDERAL .:-:. 1J;.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER . '"

Itrmll£Gli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de.Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGISII.

Respeitosamente,

l.., ''Y ."7' '"..,
:lVV:!,.I:.n-''S' ,;t<;~;~~"""!.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Águas Vermelhas
Rua Sete de Setembro, na 183
Águas Vermelhas - MG
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